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PRMI]RADORIA4ERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VTSEU
ESTTqDODOPAnÁ

PARECER JURÍDICO

Pregão Eletrônico n": 065/2023 - SRP
Interessados (as): Secretarias Municipais de ViseulPA.
Assunto: Análise sobre a possibilidade de realização de 2" termo aditivo de prazo ao conEato n" O24|2O24|CPL
empresa contratada MEIO A MEIO VISEU LTDA, CNPJ no 26.86?.636/0001-36, e 2o termo aditivo de prazo
e de 25o/o de qrantidade ao contrato n"O3Ol2O24lCPL ernpresa contratada GN COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, CNPJ n" 18.659.534/0001-90, referente ao pregão eletrôruco n"O65l2O23lSRP, cujo objeto é a

contratação de empresas especializadas no Fornecimento de Gêneros alimentícios, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Viseu/PA.

DIREITO ÁDÃ,{IMS:I',RÁTI vO. L{CITÁÇÕES E CONLRÁTOS. PEDIIX)
AN,,iLIffi SOBRE PO§Á!,IBILIDÁDE DE REÁLIUÇÃO DE 2" TERMO
ÁDITIYO DE PRÁZO ÁO TERMO DE CONTRÁTO N" 021/2024/CPL
EMPRESAI CONTRATADA MEIO A MEIO WSEU LTDA, CNPJ
N"26.862.636,/0001-36 E 2" ÁDITIVO DE PRAZO E DE 25% DE
?UÁNTDÁDE AO TERMO DE CONTRATO No0j0/2021iCPL,
nVpnnsa CONTRATADÁ GN COMERCIO DE ÁL|À,ÍENTOS LTDÁ,
CNPJ No l8-659.534t0001-90, REFERENTE AO PREGÃO
ELETRONICO N"065,'202 3,SRP. CLTJO OBJETO E CONTRTAç,,ÃO DE
EMPRESAS ESPEC IAI]Z4DAS NO FORNECIMENTO DE GENEROS
ÁUMENTICIOS, PÁRÁ ÁTENDER AS NECNSIDÁDN DO FUNDO
MUMCIPÁL DE SÁUDE DO MUMCIPN DE MSEU/PA,
ZR)RROGÁÇÃO DO nRÁZO DE C:ONTRÁTO. POSSIBIUDÁDE.
HIPOTESE DO ART. 57, DÁ IEI NO 8.666193. ÁDITIYO DE
QUANTID,4DE. POSSIBIUDÁDE. HIPOTESE LX) ÁRT. 65,1, "b", DA
IEI N. 866643. ÁSPECTOS FORMÁIS OBSERVADOS. OPMÃO
PELO DEFERIMENTO. COM OBSERVÁNCIA DÁS CONDIÇOES DE
I.EGÁLI DÁDE C ONTIDÁS NESTE PARECER.

I -Analise.sobre a pssihilidade de realização de realizaSo de 2" termo
aditivo de prazo qo contrato n" 021,/2024/CPL en prEsa contmtoda
MEIO A MEIO WSEU LTDA, CNPJ n" 26.862.$6iA00L36, e 2o termo
aditivo de prazo e de 25%o de quantidade ao contmto no03A/2024i(-PL
en presa contratoda GN L-OMERCIO DE ÁLIMENTOS LTDA CNPJ n"
I 8. 659. 5 34i000 I -90, rcferente ao pregão eletrônico no065/202 3/SRP,
cttjo objeto é a ctntrutaSo de empresas eqxciolizqdas no Fornecimento
de Gênerus alimentíciat, pm atender a.s neca*çiddes do Fundo
Municipl de !frseru,'PÁ.

II - Ádmissibilidade. Hifiiese de prumtga$o de pruzo do conlmto
administmtiw, com base no ArL 57, §l'da I*i no 8.66&93. Hifrtese de
Áxnlscimo art. 65, !, "b", da Lei n. 86;6ú93.

III - Pelo prosseguimenkr, com obserwincia do constante no presente
precer.

OT. RELATÓNTO

l. Consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação a esta Procuradoria Juridica,
para Anáüise sobre a possibilidade de realização de realização de 20 termo aditivo de prazo ao contrato no
02412024/CPL empresa contratada MEIO A MEIO VISEU LTDA, CNPJ n" 26.862.63610001-36, e 2" termo
aditivo de prazo e deZ1Yo de quantidade ao contrato r'O3O1ZA241CPL empresa contratada GN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ no 18.659.534/0001-90, referente ao pÍEgão eletrônico n"O65/2O23/S.RP, cujo
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objeto é a contratação de empresas especializadas no Fomecimento de Gêneros alimenticioq para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Viseu/PA.

O processo foi instruido com as solicitações das secretarias interessadas, contendo as seguintes
justificativas:

Seoetaria manicipl de kude

Á prormgação sc dá devido a necessidade de manlcr os settiços da
administração pública ern níveis aceitáveis no que se rcferc a aEisição
de gênems alimcnticios pxrccíw'is e não y:rcci>vis gue setão atilizados
na ntmtutenção das atividades desenvohidas nos esbbelecimentos de
saúde, visa,çobrc tu<lo, ofertar continufulade do pleno funcionanrcnto das
atividades da Secrctaria de húde, dando suytrte as turcfas rcalirudas
nas ações e sentiços operucionais nas atividades desenvolvillas na área
da ssude oÍertados a comunidade. Settdo assim imprcscindível a
aquisiç'ão dos mesnrcs.

O Aditamento do Tenno Áütfuo de Prazo ao Tbnno de Conttato no
024,I2021/CPL e .Aditivo de Praxt e de 25%, de Quantfulade ao Tbrmo de
(ionfiolo n"0i0""2024.1'PL se faz necesúio, até a *" conclusão de
tramilação do novo pnocesso licitatoio que ja foi elabotado por esta
Secrctaio Municipl de Saúde e prctocolado. E importante rcssahar que
o falta desses suprimentos Inde trcasionar otrasos, comptoúreter a
qaakdade dos seruiços prestados e, consegusnísmente, afetar
neq:alivamerrte o imagem do administroção publica perante a sociedade.
Portanto, a apxtvação desta solicitaçdo de compra é crucial 1nru
assegyrar a continuidade e a e.ficiência dos serviços oferecidos pelos
órgãos públicos, contribuindo patu o campfimenlo de sros missões
ittslitucionais e pra a satisJação dos cidadãos que dependem desses
serviços

3. Portarrto, observa-se que há justficativa da Secretaria solicitantq para fins de elaboração dos
referidos aditivos.

4. Ante o exposto, considerando que os pedidos de aditivo ocorrerâm no dia 28 de maio de 2025,
entende-se por tempestiva a referida iniciativ4 considerando tratar-se de contrato ainda vigente e que não se

extingrrru por decuso do prazo.

Após isto, vierarn os autos para esta Procuradoria Jtridica para análise.

E o relatório

02. DA DA PROCURADORIA MUNICIPAL.

7. Preliminarmente, ctrmpre destacar que compete a essâ procuradori4 única e exclusivamente,
prestar consultoria, sendo estp parecer meÍaÍnente oplnativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo
adenfrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionáLna do administrador público legalmente competente, tampouco examinar
questões de natureza eminentemente tecnica, administrativa e/ou financeir4 salvo hipóteses teratologicas.

5.

6.
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8. O art. 38, inc. VI da l-ei n'8.666/93 prevê que o processo administrativo de contratação pública
deve ser instnrído, entres outros documentos, com "qtareçeres lécnicos ou jurídicos emitidos sohre a licitctçtÍo,
disperustr ou inexigrbilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, aind4 que "as minutas de

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria juridica da Administração".

9. A necessidade de análise jtrídica nos procedimentos admiústrativos licitatórios está prevista
ainda nas Resoluções n' I 1.535/2014 e n" 11.83212015, alteradas pelas Resoluções no 29/2017 e n" 4312017 do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

03. FUNDAMENTÀÇÃO. POSSTBTLTDADE. PRORROGAÇÃO DB PRÂZO. ACRÉSCTMO DE 2s%.

10. Trata-se dos contratos administrativos no O24|2O24|CPL e O3ODOZ4ICPL cujo objeto e a
Contratação de empresa especializada no fomecimento de gêneros dimentícioq para atender as neessidades
do Fundo Municipal de Saúde do municipio de Viseu,/PA.

11. A L€i n' 8.666193 admite alterações unilatera» nos contratos administrativos por parte da
Adrninistração Pública desde que observadas certas condicionalidades. Os contratos administrativos são

mutáveis por natuÍeza, atribuindo-se eÍn parte essa mutabilidade à necessidade de ajustes pa"a atendimento de
interesses públicos, em especial aqueles definidos como pnmá,rios. Contudo, há limites paÍa essÍs alterações,
conforme preconizado pela Lei Geral de Licitações, os quais objetivam salvaguardar o princípio constitucional
da igualdade de oportunidades e evitar fraudes no âmbito das licitações públicas.

12. No que conceme o acrescimo de quantidades/sewiços e valor o mesmo está amparado pelo
inciso l, alínea b e § l' do Artigo 65 da Lei 8.666193 que permite o acréscimo em ate 25oÁ no caso aumento do
objeto licitado.

13. Os contratos admrnistrativos no O3O/2O24|CPL não deverão ulfrapassar o acrescimo de25Yono
seu valor. Esta determinação legat que írá ficar condicionada a ser aditivado ern razão do signifrcativo aumento
de serviços verificados, o que segturdo relatado, é bastante viável.

14. A lei permite a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo do quatitativo
de seu objeto, como no caso em análise. Senão vejamos:

An. 65. Os contratos regidos por esta Lei pdefio ser alterados, com as
deidas justificatitas, nos segprintes <nsos:
I - unilatemlmenÍe pela Administração:
b) quando necessaia a mo<lificaçdo do ralor contralual em decorrência
de acrescimo ou diminui@o quantitaÍiva de seu ohjeto, nos limites
permitidos por esta Lei:
(...)

§ l" O contratado .fica obigado a aceitar, ruts ,rresrnas condições
contratuois, os acnlscimos ott supressões qae se fizercm nas obtus,
seruiços ou compmg até 25%o (vinte e cinco gtor ento) do wlor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particttlar de reforma de edificio ott
de equipmento, até o limite de 50%o (cinquenta ptr centa) pa.ra os seus
acnlscimos.

15. Daanálise do citado dispositivo, verifica-se que os contratos administrativos estão sujeitos a
alterações unilaterais, que podem ser realizadas pela Adminstração Pública independentemente da
concordância do contratado. Contudo, estão sempre adstritas à garantia do interesse público e são condicionadas
pela Lei de Licita@es e Contratos Administrativos.
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16. As alterações unilaterais subdividem-se em alterações qranütatrvas (üt. 65, I, b) e qualitativas
(art. 65, I, a). As alterações qumtitativas referern-se ao acréscimo ou diminuição da dimensão do objeto do
conEato, ou sej4 o objeto inicialmente previsto em determinada quantidade passará a ser adquirido em maiores
ou menores quantias.

17. Além disso, o gestor deverá se atentaÍ para o fato de que as situações previstas no aÍL 65 dâ L€i
8.6É,6193 não autorizam a transmutação do objeto contratado, sob pena de violação ao devff de licitr.

18. O TCU esclarece na decisão 215199 açerca dos limites das alterações contratuais umlaterais,
pontuando que "tanto as alterações contratuais quantitativas (que modificam a dimensão do objeto) quanto as

unilaterais qualitativas (que mantêm rntangível o objeto, em natureza e em dimensão) estão sujeitas aos limites
preestâbelecidos nos §§ lo e 2 o do art. 65 da Lei 8.666193, em face do respeito aos direitos do contratado,
prescrito no art. 58, t, da mesma lei, do principio da proporcionalidade e da necessidade de esses limites serem

obrigatoriamente fixados em lei.

19. Alem da obediência ao limite legal, os cálculos dos acréscimos e supressões deverão seguir o
posicionamento do TCU apresentado em reiteradas decisões, no sentido de que o cflculo das modificações deve
ser feito de forma individual, vedada a compensa$o, vejamos:

"Na alteraSo de tnlores de contatos, não pule hawr compensaSo
entre acrércimos e decréscintos con inmito de trnrt onecer dentro do
percentual permitido em lei, de 25o/a Para isso, o calculo das
múificações dew serfeito de.forma indiidual sobre o valor original do
contrato, vedadd a compenxtçdo entre os seu,s wtlores". Nes,se sentido,
po<lemos citar os Ácórdãos: 1.733i2009, 749,12010, 2.059/2013,
2157,/201 3, 2.061,t2014 e L498'2015, tdos do TCU e 1.199t'2016-TCU-
2o Câmara".

20 Assim, o cáúculo deve ser individual para cada alteração unilateral e, ainda, deve considerar a
base de cálculo prevista na Lei 8.666193, que é o valor total do contrato atualizado, ou seja, o valor original do
contrato acrescido de eventuais reajustes incidentes até o momento do acréscimo ou supressão.

21. Em obediência ao art. 7" daLei 8.666193 as alterações contatuais (acréscrmos ou supressões
de serviçoVobras) deverão ser precedidas de ajustes no projeto basico, a frm de evitar eqúvocos e manter regular
e fidedigna a execução do projeto, comprovando que as alterações nâo desnaturam o objeto conuahral, yez que
vedada pelo ordenamento jurídico.

22. Sendo assim, considerando que os supracitados instmmentos têm seu prazo de vigência em vias
de terminar, e requerido aditamento contratual para que seja garantida a continuidade no fomecimento deste
item essencial aos sewiços prestados pela administração.

23. Neste aspecto a Lei no 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos nas
hipótrses elencadas no Art. 57, caput *Á duração dos conÍralos regidos p<tr esta Lei ficaní adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, excelo quanto aos relativos:", razão pela qual de plano entende-se
possível que o confato de compras/aquisição de bens no âmbito municipal, na hipótese de não ser possível a
execução total no exercício financeiro da celebração, deve o pacto obedecer à regra do artigo 57, caput, da lei
de licitações, ou sej4 a duração do contrato deve estar únculada à vigêncra do respectrvo crédito orçamentario,
não se podendo estender sua execução ao exercicio financeiro subsequente, conforme o supramensionado
entendimento do Tnbunal de Contas da União.

24. Ademais, o Artigo 57 da Lei 8.6É,6193 prevê excepcionalmente a possibilidade de haver a
prorrogação de prazo para além do exercício financeiro nas hipoteses de contratação que versem sobre serviços
a serem executados de forma continuada, senão vejamos:

2t 2s\
Ll..#o
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Ár7. 57. A durafio dos qtntratos re§dos p<tr esta Lei.ficaru adstrita à
wgência dos rcspectivos créditos orrymenariaç, exceto quanto aos
,elativos:

ll - à prc.rtação de seruips a íetvo, execatdos defomn qntirrua, que
pderão ter a sua dam$o prorrugada pr iguais e ntces.sivos prídos
@m visÍas à obtenúo de preços e condiçfus mois twntqjaws Nra a
ulministrafio, limüada a ses.senÍe, meses;

25. Neste sentido, em que pese a refendâ hipótese legal versar sobre a prorrogação de contratação
de prestação de serviços, os Tribunais de Contas já se manifestaram pela possibilidade de aplicaçâo aruíloga do
referido dispositivo para fins de aquisição de bens de consumo desde que de uso contínuo, como no presente
caso, confoÍme se observa:

"Fornecimenlo Continuo. É admittda a inletpretação extensivo do
disynsto no inciso II do an. 57 da Lei n" 8.666, de 2l de jtmho de 1993,
as s i ntaçees ca mcle rizodtts conro fomeci me n lo anl irruo, devidtynen le
fimdamentdas pelo órgtío ou entidade interesstlos, caso a caso.

DECISÃO NORMÁTIYA N" 03, DE t0 DE NOqEMBRO 1999 Disçtu
sobre a interpretação extensiva do disposto no inciso II do artigo 57 da
Ici no 8.666, de 2l de junho de 1993. O PRESIDENTE DO TNBLINAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atibuições Ere lhe
confere o art. 84, incist>.il(YI, do Re§manlo Inkran», aprotúo pla
ResoluÇãotTCDF n" 38, de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista o
decidido plo Egrégto Plenáio, na &súrt realizafu em 03 de dezembro
de 1998, conJbrme conslo do Prcrcesso n" 1.942/95, e Considerando a
inexistência de melhores alternativas, corrro emu.ytivanente
demonstrado nos auÍo.t do Procexo 4.912/95, qte pssibilitem à
Administra$o fazer uso do .fornecimento continuo de mateiais;
Considerando o pne$.wliolito de que a l*i n" 8.666,93, de 2l de jwh<t de
1993, não tem pr objea inviobilizar as aquisiçfus delotma continuada
de materiais pela Administração, nem.foi esla a inten$o do legislador;
Can,iderando que, depndendo do ptriluto pretendido-_ toma-se
conveniente. em razão dos custos íixo.r envolyidos no.;eu fomecimento.
um úimensionamento do »mzo contratual com istas à oblencão de
precos e condiçfus mais vantaioss Inra a Administmúo:
Cowidemndo a similaridade entre o fornecinento contínuo e a
westacão de serviços contínuos. vez que a falta de ambas "Inralisa ou
retarda o tmbalho. de sorÍe a comprometer a correspondente _funúo do
órgão ou entidade" @ecisão n" 5.252i'96, de 25.06.96 - Prurcesso no
1.986/95); Con.iderando a prcnogativa confenda a e.sÍa Corte no art
3" da Lei Complementar no 01, de 09 de maio de 1991; Resolve baixar a
seguinte DECIS,iO NARMAruVA: a.l é sdmitida a interpretacão
extensiva do diqxtsto no inciso II do an. 57 da I*i n" 8.666. de 2I de

iunho de 1993. às sitnaoões caructeimdas comoÍomecimento contínao.
devidomente jfundamentadas relo órgão ou entidade intereswdos. caso
a coso: b) esta decisão enlrq em,tigor na data de sua prblicação."

26. Alán disso, em situação excepcional, o TCU, por meio do Aórdão n" 76612010 - Plenário,
admitiu que os contratos de compra/fomecimento fossem considerados serviços de natureza continua,
possibilitando, assim, a prorrogação dos respectivos ajustes até o limite de 60 (sessenta) meseq nos termos do
aÍt. 57, rnc II, da Lei n' 8.666/93.
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27. Dessa forma" verifica-se que excepcionalmente é possível a interpretâção extensiva do art. 57,
inc. II, da Lei de Licitações para os casos de fomecimento e compras, desde que preenchidos os requisitos de
continuidade (inclusive a previsão em edital, em concordância com o art. 4l da L€i n" 8.666/93), e desde que a
natureza do objeto face à finalidade do órgão e ao seu escorreito funcionamento justifrque esta medid4 o que
se faz evidente ante o objeto do contrato, cuja necessidade estende-se por mars de urn exercício financeiro e
continuamente, e a rntemrpção no tbrnecimento pode comproÍneter a contrnuldade da prestação dos serviços
prestados pela adm inistração.

28. Portanto, em relação ao caso que surge, verifica-se a possibilidade da alteração do prazo
irucialmente pactuado por entender que o mso em concreto se amolda, em tese, aos reqüsitos legais
estabelecidos na Lei 8.666193 e ao entendimento jurisprudencial dos Tribunais de Contas, respeitando-se a
especificidade do caso concreto.

29. Tern-se como sendo conveniente registrar, aind4 que a pretensão da Administração é

tempestiv4 vez que os aludidos contratos se encontram em vigor. No que tange ao aspecto jurídico e formal da
minuta, constata-se que sua elaboração se deu com observância da legislação que Íege amatda.

03.1 DA PRE\.ISÃO DE RECURSOS

30. Trata-se de imposição legal a necessidade de juntada da devida declaração de drsponibilidade
orçamartária parafazer frente às despesas decorrertes do aditivo no exercício em curso, ou indicação da parcela
da despesa relativa à parte a ser execúada em exercício futuro, com a declaração de que lrii os créditos ou
empenhos para suÍr coberhrra.

032 DA MANUTENÇÃO DAS MESMAS CONDrÇOES DE CONTRATAÇÃO.

3l . Orsrossim, toma-se a salientar que o valor global do contrato estará respeitando o limite do Art.
65 da Lei das Licitações, não havendo nenhum obice aparente à legalidade do Aditrvo pretendido ante a
preservação das condições inicialmente avençadas, versando a presente consulta sobre a possibilidade de
inch.são de rota escolar.

32. Alem disso, cabe a atúori.lade verificar se a contratada ainda atende às condições que foram
exigidas quando da realização da licitação, na forma do que dispõan o Art. 55, inciso XIII. da Lei n' 8.666/93,
consignando o preenchimento de tais condições nos autos.

AtÍ. 55. Mo cláasulas nees*iria.ç em todo eonÍmto ar qae estabele<Vrn

){III - a obigação do contando de manter, durante tda a execuçÃo do
contrato, em comptibilidade com ae obigações pr ele asrumidas,
túas as condiçíws de habilitação e qualificação exi§das na licitaSo.

33. Sendo assim, cabe à autondade competente observar se a empresa contratada arnda atende tais
requisitos de habilitação e qualificação tecnic4 como ato de zelo ao erário público municipal em plena
observância dos princípios licitatórios que regem esta confatação.

34. Estando, pois, toda a trúlitação apaentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento ate o presente compasso, pelo qtre se conclui o que
segue.

DE

n
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04. CONCLUSÃO.

37. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade jurídica
dos autos, ressalvado o juízo de merito da Administração e os aspectos tecnicos, econômicos e financeiros. que

escapam à analise dessa assessonajurídic4 que após atestada a presença de todos os requisitos elencados neste
parecer, será juriücamente válida a realização de 2o termo aditivo de prazo ao contrato n" O24|2O24|CPL
empresa contratada MEIO A MEIO VISEU LTDA CNPJ no 26.862.63610001-36, e 2o termo aditivo de prazo
e de25o/o de quantidade ao contrato n"O3O|ZOZ4|CPL empresa contratada GN COMERCIO DE ALIMENTOS
LmA, CNPJ n" 18.659.534/0001-90, referente ao pregão eletrônico n"A65|2A3/SRP, cujo objao é a

contratação de empresas especializadas no Fornecimento de Gêneros alimentícios, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Viseu/PA.

38. A tihrlo de orientação rezumida e sem prejuÍzo de hrdo que-iá foi exposto no bojo deste parecer, deve
ser observado objetivamente os procedimentos básicos para tal desiderato, para efeito de plena regularidade da
instrução processual, nos seguintes termos:

a) Fornralização do procedimento nos me$nos autos do processo administrativo de contratação;

b) Verifica$o ú regularidade da empresa cortratada junto às fazeÍdas púbücas.

c) Comprovação da existêncra de disponibilidade orçamenária para cobertura da despesa.

d) Fornralização do ajuste, com publicação do Termo Aditivo.

39 Viseu/PA,30 de maio de2O25
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